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ANÚNCIO PÚBLICO DE FLUXO CONTÍNUO 

PARA SELEÇÃO DE PROJETOS/EMPRESAS 

PARA INCUBAÇÃO
A FINDEX - Incubadora de Empreendimentos Inovadores e Tecnológicos torna público que estão abertas as inscrições para o processo seletivo de empreendimentos cujos produtos, serviços ou processos resultem de pesquisa, nas diversas áreas do conhecimento, ou que utilizem tecnologias já existentes para seu aprimoramento, de acordo com as condições estipuladas neste Anúncio.
I. OBJETIVOS

Através da presente iniciativa, a FINDEX - Incubadora de Empreendimentos Inovadores e Tecnológicos almeja os seguintes objetivos:

· Fomentar o espírito empreendedor e a manifestação criativa entre alunos, ex-alunos, pesquisadores e professores de instituições de Ensino Superior, bem como profissionais liberais, empresários e pessoa jurídica na forma do desenvolvimento, produção e comercialização pioneira e inovadora de novos produtos ou serviços;
· Apoiar o surgimento de novas micro e pequenas empresas, a partir dos novos produtos e serviços criados;
· Ampliar o grau de sucesso comercial dos empreendimentos gerados;
· Facilitar a transferência de tecnologia e know-how;
· Valorizar e fortalecer a cultura de interação entre a Universidade e o meio empresarial, a partir da formação de uma nova geração de empresários com estreito vínculo com o IES e ICT, desde a origem dos seus negócios;
· Colaborar para o desenvolvimento econômico e social do Estado e da Cidade de Francisco Beltrão, incentivando a aplicação do capital humano gerado pela IES e ICT em atividades geradoras de riqueza e de trabalho.
II. MODALIDADES

Serão avaliadas propostas de todas as áreas do conhecimento, tanto de novos empreendedores quanto de projetos para atender demandas específicas de empresas já estruturadas.

· Pré-Incubação: Apoiar empreendedores para a criação de novos negócios de base tecnológica, que tenham uma idéia, conhece como viabilizá-la e necessita de um período de até 24 meses, no qual poderão se instalar num espaço físico reduzido e utilizar os serviços disponíveis na Incubadora.
· Incubação: Apoiar, por um período de até 24 meses, a geração e o desenvolvimento de processos, bens ou serviços de tecnologia inovadora. Nesta fase, os empreendedores receberão treinamento, consultorias, incentivo comercial e assessoria de marketing e vendas, de acordo com a disponibilidade dos mesmos.
A incubação pode ser feita no espaço físico disponibilizado pela Incubadora ou em espaços alternativos disponibilizados pelas empresas interessadas.

III. VAGAS 
O número de vagas disponíveis para a modalidade desejada poderá ser consultado, a qualquer tempo, junto à administração da Incubadora.

IV. CANDIDATOS ELEGÍVEIS

· Poderão participar do processo de seleção pessoas físicas ou jurídicas, cujas propostas tenham como objetivo o desenvolvimento de produtos, processos ou serviços com emprego de tecnologias inovadoras.

· Para o programa de incubação de empresas não é necessário que a empresa esteja formalmente constituída quando da apresentação da proposta, devendo, no entanto, estar legalmente constituída quando do seu ingresso na Incubadora.

· Para o programa de pré-incubação de projetos é necessário que pelo menos 1 (um) integrante esteja regularmente matriculado em cursos de graduação ou escola técnica. 

V. PROCESSO DE SELEÇÃO

O processo de seleção compreende 07 (sete) etapas:

· Etapa 1: Preenchimento e entrega da Ficha de Inscrição - conforme Anexo I -, juntamente com o currículo dos proponentes, tudo em 3 vias impressas;

· Etapa  2: Análise e seleção das propostas;

· Etapa  3:  Divulgação do resultado da seleção de propostas;

· Etapa 4: Elaboração e entrega dos planos de negócios, que atendam no mínimo o especificado no Anexo II, das propostas aprovadas nas etapas anteriores, em 3 vias impressas;

· Etapa 5: Análise pela banca avaliadora das propostas candidatas;

· Etapa 6: Apresentação oral dos planos de negócios pré-selecionados na Etapa 5, quando julgado necessário pela banca avaliadora;

· Etapa  7:  Divulgação do resultado final.

VI. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

1. Do Julgamento

O julgamento das propostas apresentadas, em resposta a este Anúncio, será efetuado por representantes do Comitê Gestor da Incubadora e possíveis consultores ad hoc convocados especificamente para esse fim. 

2. Critérios 

2.1. Fase Eliminatória 

A proposta que não for composta pelos itens abaixo estará automaticamente desclassificada:

Para atendimento da Etapa 1:
· Ficha de inscrição, conforme Anexo I, em 3 vias impressas;

· Currículo resumido dos proponentes, em 3 vias impressas.

Para atendimento da Etapa 4:
· Plano de Negócios, conforme Anexo II, em 3 vias impressas e encadernadas;

Poderão ser desclassificadas, em qualquer Etapa, propostas com informações incompletas, inconsistentes, incoerentes que possam atrapalhar sua análise e julgamento.

2.2. Fase Classificatória 

As propostas que passarem pela Fase Eliminatória serão julgadas e classificadas segundo os critérios abaixo, dependendo da modalidade para a qual o candidato submeteu seu projeto (pré-incubação ou incubação).

Para a Etapa 1:
Os candidatos deverão, de maneira resumida, abranger na ficha de inscrição todos os critérios classificatórios da Etapa 4.

Somadas as notas obtidas nos critérios de classificação obtém-se um valor que varia de 0,0 a 10,0 pontos.

Para a Etapa 4:
	Critérios classificatórios
	Itens a serem considerados

	Criatividade


	Diferenciação de produto

	
	Facilidade de realização

	
	Melhoria de função de um produto já existente

	
	Solução alternativa de um problema

	Grau de inovação e de competitividade dentro do foco da Incubadora
	Novidade na tecnologia

	
	Novidade no produto

	
	. não existência de produto ou processo semelhante

	
	. existência de pedido de patente

	
	. novo produto ou função

	
	. aperfeiçoamento de produto conhecido

	
	Novidade em termos de Clientes ou Canais de Distribuição

	Importância Comercial do empreendimento


	Fatia de mercado e tempo de vida do produto

	
	Quebra de mercado monopolista

	
	Fontes de matérias-primas disponíveis

	
	Comparações com produtos similares (nacionais/importados)

	
	Risco mercadológico

	Benefícios potenciais


	Permite o aparecimento de novos produtos

	· 
	traz benefícios para terceiros

	· 
	possui facilidade de utilização de mão-de-obra

	· 
	não traz nenhum impacto ou risco ambiental 

	Qualificação da equipe
	Qualificação dos proponentes e da equipe quanto aos aspectos técnicos, empreendedores e área de aplicação.


Somadas as notas obtidas nos critérios de classificação obtém-se um valor que varia de 0,0 a 10,0 pontos.

2.3. Da Classificação


Serão classificadas as propostas que:

· apresentarem todos os requisitos dos critérios obrigatórios;

· apresentarem as propostas compatíveis conforme roteiro, conforme Anexo II;

· atingirem pontuação igual ou superior a 6,5 pontos em cada uma das etapas.

Em caso de necessidade, o Comitê Gestor da Incubadora, que estará avaliando as propostas, poderá convocar os proponentes para procederem à defesa oral do projeto.

VII.  SELEÇÃO DAS PROPOSTAS

Serão selecionadas as propostas que obtiverem o maior número de pontos em ordem decrescente, obedecendo a distribuição conforme Item III. VAGAS.

1. Do Desempate

O desempate ocorrerá considerando-se a maior pontuação nos seguintes critérios de classificação:

a) Grau de inovação;

b) Criatividade;

c) Qualificação da equipe;

d) Conhecimento pelo do mercado alvo;

e) Apresentação oral, se julgada necessária e;

f) Apresentar documentação que comprove a participação em um curso de Elaboração de Plano de Negócios. 

VIII.- APURAÇÃO  E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

O Comitê Gestor da Incubadora homologará os resultados obedecendo ao estabelecido no Critério de Avaliação do anúncio, disponibilizando-os na home-page www.findex.org.br.

IX. DA CONTRATAÇÃO

As propostas selecionadas deverão assinar o contrato junto à Incubadora, conforme negociação entre as partes, em um prazo máximo de 15(quinze) dias após a homologação do resultado. A não observância deste prazo implica na desistência, por parte do candidato, ao ingresso na Incubadora.

X. LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser encaminhadas à Findex - Incubadora de Empreendimentos Inovadores e Tecnológicos.
Rua Florianópolis, 478
CEP.85.601-560 – Francisco Beltrão – Pr.
e-mail: findex@acefb.com.br
Funcionamento das 08:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, de segunda à sexta.

XI. CALENDÁRIO

	Atividade
	Data (*)

	Entrega da ficha de inscrição
	A qualquer tempo

	Análise da ficha de inscrição
	Sete dias úteis após a entrega da ficha

	Divulgação do resultado da análise da ficha de inscrição
	Oitavo dia útil após a entrega da ficha

	Entrega da proposta completa aprovada na etapa anterior
	20 dias após a divulgação do resultado da análise da ficha

	Seleção preliminar
	Prazo de 7 dias após entrega da proposta completa

	Apresentação oral (**)
	De 8 a 11 dias após entrega da proposta completa

	Seleção final
	Até 20 dias após entrega da proposta completa

	Divulgação do resultado final
	A partir do 20º dia após a entrega da proposta completa

	Assinatura do contrato
	Prazo máximo de 15 dias após a divulgação do resultado final

	Instalação na Incubadora
	A partir da assinatura do contrato


(*) Assumir o primeiro dia útil seguinte se cair em sábado, domingo ou feriado.

(**) Somente para os casos julgados necessários pelos avaliadores

XII. CONDIÇÕES GERAIS
· Todas as informações recebidas dos candidatos serão tratadas como confidenciais pela Findex – Incubadora de Empreendimentos Inovadores e Tecnológicos;

· A critério da Findex poderão ser selecionados candidatos cuja admissão fique condicionada ao cumprimento de alguma exigência;

· Ao ingressar na Findex, o responsável deverá assinar um contrato, no qual estão estabelecidas responsabilidades das partes;

· A entrega de proposta em resposta a este Anúncio configura na aceitação de seus termos;

· Este Anúncio poderá ser suspenso a qualquer tempo, ou por total preenchimento das vagas oferecidas, ou por decisão do Comitê Gestor da Findex para revisão de seu conteúdo e formatação;

· As decisões da Findex são soberanas e irrecorríveis.

XIII. ANEXOS

Faz parte deste Anúncio os seguintes anexos, os quais podem ser obtidos na homepage http://www.acefb.com.br/findex
· Anexo I – Ficha de Inscrição

· Anexo II – Guia para Elaboração do Plano de Negócios
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